
APP RIBEIRÃO .

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE PROPAGANDA DE RIBEIRÃO PRETO 

CNPJ/MF n°  54.164.348/0001-43

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I  -  DENOMINAÇÃO E  SEDE .

Artigo  1°  -  Sob  a  denominação  de  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de 
Ribeirão  Preto  -  APP  Ribeirão  f ica  const i tuída  uma  pessoa  jurídica  de  di rei to  privado, 
sem  fins  lucrat ivos ,  que  se  regerá  por  es tes  Estatutos  e  pelas  leis  vigentes  que  lhe 
forem apl icáveis .  

Parágrafo  Primeiro  -  Por  f ins  não  lucrat ivos  entende-se  aqueles  que  não  envolvam 
dis t r ibuição  de  lucros  ou  a  part icipação  dos  seus  associados  no  resul tado  econômico  da 
associação.  

Parágrafo  Segundo  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto 
não tem caráter  cooperat ivis ta  nem financeiro.  

Artigo  2°  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto,  tem  sede 
social  e  foro  na  cidade  e  Comarca  de  Ribeirão  Preto,  Estado  de  São  Paulo,  na  Rua 
Sí lvio Delmar  Hollembach,  831.  Sala 01 – Nova Ribeirânia

Parágrafo  Primeiro  -  A  sede  social  pode  ser  t ransferida  para  outro  local ,  dentro  da 
área  terr i tor ial  do  município  de  Ribeirão  Preto,  Estado  de  São  Paulo,  a  cr i tér io  do 
Conselho  de Adminis t ração.  

CAPÍTULO II  -  DURAÇÃO .

Artigo  3°  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto  terá 
duração  indeterminada,  observando-se,  quanto à  sua eventual  dissolução,  esses  es tatutos 
e  os  precei tos  das  normas  vigentes .  A sua  fundação  ocorreu  em 13 de agosto  de  1984.  

Parágrafo  Único  -  Seus  atos  const i tut ivos  es tão  regis t rados  sob  o  n °  14.705,  em  data 
de  29  de  agosto  de  1985,  no  1°  Cartório  de  Regis t ro  de  Pessoas  Jurídicas  de  Ribeirão 
Preto.  

Artigo  4°  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto,  somente 
sofrerá  dissolução  em  caso  de  insuperável  di f iculdade  na  consecução  de  suas 
f inal idades  e  mediante  aprovação  da  Assembléia  Geral ,  especif icamente,  convocada 
para  esse  f im,  f icando  determinado  que,  nesse  caso,  o  remanescente  do  seu  patr imônio 
l íquido  reverterão  em  favor  de  inst i tuições  de  caridade  ou  benemerância  reconhecidas 
como tal  e  designadas  pela  Assembléia Geral  que  decidi r  a  dissolução.  

CAPÍTULO III  -  OBJETO .
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Artigo  5°  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto  tem  por 
objeto  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  profiss ionais  da  at ividade  da 
propaganda,  da  colet ividade  dos  publ ici tár ios  e  de  todos  os  outros  profiss ionais  que, 
di reta  ou indiretamente,  es tejam ligados  a  ela .  

Parágrafo  Primeiro  -  No  alcance  desse  objet ivo,  a  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de Ribeirão  Preto se dedica  a:  
1  -  Buscar  o  aprimoramento  e  atual ização  técnica  dos  profiss ionais  de  propaganda,  de 
modo  que  a  profissão  seja  efet ivamente  capaz  de  prestar  serviços  aos  seus  usuários  em 
nível  de excelência  que  just i f ique o seu  papel  na  economia e  na sociedade;  
2  -  Criar  oportunidades  para  que  os  profiss ionais  de  propaganda  possam  anal isar , 
cont inuamente,  os  impactos  t raz idos  à  sua  profissão  pela  evolução  pol í t ica  e  social  nas 
quais  se  insere  tornando-se,  nesse  processo  de  ref lexão,  melhores  profiss ionais  e 
melhores  cidadãos;  
3  -  Est imular  a  vi tal idade  da  profissão  at raindo,  constantemente,  novos  profiss ionais 
egressos  dos inst i tutos  acadêmicos  e  orientando-os  nos caminhos da  sua profissão;  
4  -  Propiciar  a  interação  dos  associados  para  t roca  de  experiências  que  fer t i l izem umas 
as  outras  e  tornem  o  desempenho  profiss ional  de  cada  um  e  do  todo  cada  vez  mais 
sól ido e  ef iciente;  
5  -  Congregar  os  profiss ionais  em  torno  de  at ividades  cul turais ,  sociais  e  esport ivas , 
visando  a  formação  de  convicções  e  sent imentos  em relação  à  colet ividade  profiss ional ; 
6  -  Buscar  a  integração  com  associações  congêneres  e  de  objet ivos  análogos  ex istentes 
no  Estado  de  São  Paulo,  no  Brasi l  e  no  Exterior  e  t rabalhar  com  elas  na  busca  do 
objetivo da  Associação;  
7  -  Projetar  para  a  propaganda,  os  seus  profiss ionais  e  as  ins t i tuições  que  se  dedicam  a 
ela ,  uma  imagem  de  competência  e  responsabi l idade  nas  suas  relações  com  todos  os 
segmentos  da sociedade;  
8 -  Conscient izar  os  profiss ionais  e  ins t i tuições  l igadas  à  propaganda  da  importância  do 
papel  da  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto  para  o  futuro  da 
profissão  da  qual  dependem  e  da  necessidade  de  seu  apoio,  at ravés  da  sua  associação  e 
da sua  part icipação  at iva  nos programas  associat ivos .  

Parágrafo  Segundo  -  Para  alcançar  seus  objet ivos ,  a  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de  Ribeirão  Preto  se  ut i l izará  de  todos  os  ins t rumentos  adequados,  dentre 
os  quais :  
1  -  Desenvolvimento  de  pesquisas ,  es tudos  e  anál ises  relat ivas  à  at ividade  da 
propaganda e  suas  tendências;  
2  -  Desenvolvimento  de seminários ,  cursos ,  debates  e  conferências;  
3  -  Divulgação  de  publ icações ,  de  t reinamento  especial izado  ou  de  posição  sobre 
questões  de  interesse  da profissão;  
4 -  Divulgação  de  eventos  de  caráter  social ,  cul tural  e  esport ivo;  
5  -  Desenvolvimento  de  campanhas  de  comunicação  junto  ao  público  de  interesse  da 
profissão;  
6  -  Fornecer ,  quando  necessário ,  apoio  técnico  ou  de  incent ivo  as  at ividades  de 
interesse  da profissão,  inclusive  com a inst i tuição  de prêmios;  
7  -  Celebrar  convênios  com insti tuições  privadas  e  públicas ,  a  qualquer  nível ;  
8  -  Cooperar  com  as  inst i tuições  privadas  e  públ icas ,  na  forma  de  apoio  técnico  ou 
consul t ivo,  para  equacionamento  e  solução  de  questões  de  interesse  da  profissão  ou  da 
categoria .  

Artigo  6°  -  Para  obter  os  recursos  suficientes  dest inados  ao  alcance  de  seus  objet ivos , 
a lém  daqueles  provenientes  da  contr ibuição  social  dos  associados,  previs tos  no  ar t igo 
10  deste  Estatuto,  a  Associação  dos  Profissionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto 
poderá  cobrar  taxa  de  inscrição  dos  associados  e  de  outros  interessados,  pela 
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part icipação  em  eventos  que  organizar  ou  patrocinar  e  acei tar  doações  de  pessoas 
f ís icas  ou jurídicas  interessadas  no desenvolvimento da profissão  da  propaganda.  

Artigo  7°  -  É  vedada  à  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto, 
sob  qualquer  forma,  promover  interesses  individuais  dos  seus  associados  ou  da 
colet ividade  dos  profiss ionais  de  propaganda  no  seu  relacionamento  de  t rabalho  ou  de 
prestação  de  serviço.  

Artigo  8°  -  É  vedada  à  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto 
executar  serviços  de  propaganda,  di reta  ou por intermediação,  a  tercei ros .  

CAPÍTULO IV  -  PATRIMÔNIO E RECEITA .

Artigo  9°  -  O  patr imônio  da  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão 
Preto é  const i tuído de valores  e  bens  adquir idos ,  doados ou legados.  

Parágrafo  Primeiro  -  É  vedado,  sem  prévia  e  específ ica  autorização  da  Assembléia 
Geral  al ienar ,  hipotecar  ou  penhorar  bens  imóveis  ou  móveis ,  prat icar  atos  de 
l iberal idade,  prestar  aval  ou f ianças .  

Parágrafo  Segundo  -  A  aquis ição  de  bens  móveis  e  imóveis  fei ta  por  recomendação  da 
Diretoria  Execut iva  ao  Conselho  de  Administ ração,  se  aprovada  pelo  Conselho  deverá, 
poster iormente,  ser  referendada  na  Assembléia Geral .  

Artigo  10  -  Const i tuem  fontes  de  recei ta  da  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de Ribeirão  Preto:  
1 -  As contr ibuições  sociais ;  
2  -  Os  pagamentos  pela  part icipação  dos  interessados  nos  eventos  promovidos  pela 
Associação;  
3 -  Contr ibuições  de  qualquer  origem;  
4 -  Recei tas  f inanceiras  provenientes  da apl icação  dos bens e  valores  pat r imoniais ;  
5 -  Recei tas  eventuais .  

Artigo  11  -  As despesas  incorr idas  pela  Associação  em um determinado exercício  social 
são  l imi tadas  pela  previsão  orçamentária  das  recei tas  daquele  mesmo  exercício,  que 
deverão  es tar  devidamente  aprovadas  pela Assembléia  Geral .  

CAPÍTULO V  -  ASSOCIADOS .

Artigo  12  -  Podem  ser  admit idos  como  associados  da  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de Ribeirão  Preto:  
1  -  Pessoas  f ís icas  que  tenham  concluído  curso  superior  de  graduação,  com  habi l i tação 
em  publicidade  e  propaganda,  ou  que  t rabalhem  em  at ividades ,  di reta  ou  indiretamente 
l igadas  a  publ icidade  ou propaganda;  ou que  sejam empresários  na  área;  
2 -  Pessoas  f ís icas  que es tejam cursando escola  superior  de publicidade  e  propaganda;  
3 -  Pessoas  jur ídicas  que exerçam at ividades  de  publicidade  ou de  propaganda.  

Parágrafo  Primeiro  -  A  admissão  do  associado  depende  de  sua  concordância  com  este 
Estatuto e  seu regulamento.  

Parágrafo  Segundo  -  Para  a  admissão no  quadro  social  da  Associação  dos Profiss ionais 
de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto,  o  candidato  deve  f i rmar  proposta  ins t ruída  com 
documentação  que  comprove sua qual i f icação  profiss ional .  
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Parágrafo  Terceiro  –  Conforme  Art igo  60  da  Lei  11.127  de  2005  a  convocação  dos 
órgãos  del iberat ivos  far-se-á  na  forma  do  es tatuto,  garant ido  a  1/5  (um  quinto)  dos 
associados  o di rei to  de promovê- la .

Artigo  13  -  Os  associados  se  enquadram  em  diferentes  categorias  es tando  sujei tos  as 
obrigações  e  di rei tos  que  lhes  são pecul iares ,  sendo denominados de:  
1 -  Associado  profiss ional ;
2 -  Associado  mantenedor;  
3 -  Associado  empresa;  
4  -  Associado  beneméri to;  
5 -  Associado  honorário;
6 -  Associado  estudante.  

Artigo  14  -  Considera- se  associado  profiss ional  a  pessoa  f ísica  que  t rabalhe  em 
at ividades ,  di reta  ou indiretamente  l igadas  a  publ icidade  ou propaganda.  

Artigo  15  -  Considera-se  associado  mantenedor  a  pessoa  jurídica  que  exerça  at ividade 
vinculada,  di reta  ou indiretamente,  a  publ icidade  ou propaganda.  

Parágrafo  Primeiro  -  O  associado  mantenedor  é  representado  na  Associação  por  seu 
representante  legal  ou  procurador  legalmente  const i tuído  at ravés  de  inst rumento  de 
mandato  específ ico  podendo  votar ,  ser  votado  ou  nomeado  para  exercer  qualquer  cargo 
na Associação.  

Parágrafo  Segundo -  O associado  mantenedor  nomeará,  a inda,  6  (seis)  pessoas  f ís icas  a 
ele  vinculadas ,  que  gozarão  das  vantagens,  benefícios  e  serviços  inst i tuídos  pela 
Associação.  

Artigo  16  -  Considera- se  associado  empresa  a  pessoa  jurídica  que  exerça  at ividade 
vinculada,  di reta  ou indiretamente,  a  publ icidade  ou propaganda.  

Parágrafo  Primeiro  -  O  associado  empresa  é  representado  na  Associação  por  seu 
representante  legal  ou  procurador  legalmente  const i tuído  at ravés  de  inst rumento  de 
mandato  específ ico  podendo  votar ,  ser  votado  ou  nomeado  para  exercer  qualquer  cargo 
na Associação.  

Parágrafo  Segundo  -  O  associado  empresa  nomeará,  a inda,  5  (cinco)  pessoas  f ís icas  a 
ele  vinculadas ,  que  gozarão  das  vantagens,  benefícios  serviços  inst i tuídos  pela 
Associação.  

Artigo  17  -  Considera-se  associado  beneméri to  à  pessoa  f ís ica  integrante  do  quadro 
associat ivo que  tenha ou venha prestando relevantes  serviços  à  causa  da Associação.  

Parágrafo  Primeiro  -  O  candidato  a  associado  beneméri to  será  indicado  pelo  Conselho 
de Administ ração  devendo seu nome ser  aprovado em Assembléia  Geral  da Associação.  

Parágrafo  Segundo  -  Aprovado  o  nome  do  candidato  a  associado  beneméri to  serão 
fei tas  às  devidas  anotações  nos  documentos  cadast rais  da  Associação  f icando  o 
associado  beneméri to  isento de  qualquer  mensal idade ou anuidade.  

Artigo  18  -  Considera- se  associado  honorário  a  pessoa  f ís ica  ou  jurídica  não  integrante 
do  quadro  associat ivo,  mas  que  tenha  ou  venha  prestando  relevantes  serviços  à  causa  da 
Associação,  de  tal  ordem que  just i f ique a  concessão  dessa  honraria .  
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Parágrafo  Primeiro  -  A  concessão  dessa  honraria  dar-se-á  mediante  indicação  do 
Conselho  de  Adminis t ração,  devendo  a  indicação  ser  aprovada  na  Assembléia  Geral  da 
Associação.  

Parágrafo  Segundo  -  Aprovada  a  concessão  do  t í tulo  de  associado  honorário  serão 
fei tas  às  devidas  anotações  nos  documentos  cadast rais  da  Associação  f icando  o 
Associado honorário  isento de  qualquer  mensal idade  ou anuidade.  

Artigo  19  -  Considera-se  associado  estudante  a  pessoa  f ís ica  devidamente  matr iculada 
em curso  superior  de  publicidade  e  propaganda.  

Parágrafo  Primeiro-  O  associado  estudante  permanecerá  nessa  categoria  até  a 
conclusão  do curso de  graduação.  

Parágrafo  Segundo  -  Concluído  o  curso  de  graduação,  por  requerimento  devidamente 
inst ruído,  o  associado  estudante  passará  a  integrar  a  categoria  de  Associado 
profiss ional ,  com todos os  di rei tos  e  obrigações  pert inentes .  

Artigo  20 -  São obrigações  dos associados  de qualquer  categoria:  
1  -  Cumprir  e  fazer  cumprir  esses  es tatutos  e  os  regulamentos  da  Associação  dos 
Profissionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto,  as  del iberações  das  Assembléias ,  do 
Conselho  de Adminis t ração  e da  Diretoria  Execut iva;  
2  -  Zelar  pelos  interesses  morais  e  materiais  da  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de Ribeirão  Preto;  
3  -  Sat isfazer  os  compromissos  que  contrai r  com  a  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de  Ribeirão  Preto,  inclusive  o  pagamento  das  mensal idades ,  anuidades  e 
demais  obrigações  f inanceiras ;  
4  -  Não  prat icar  na  vida  profiss ional  e  social ,  a tos  inconvenientes  à  reputação  da 
profissão e  da Associação;  
5  -  Cumprir  e  fazer  cumprir  as  normas  legais  que  discipl inam  a  publ icidade  e 
propaganda e  o  código  de ét ica  que  rege  a  profissão;  
6  -  Cumprir   as  sanções  adminis t rat ivas  eventualmente  impostas  pela  Diretoria 
Execut iva  por  descumprimento de  normas es tatutár ias  e  regulamentares .  

Parágrafo  Único  –  Os  associados  não  são  responsáveis  solidária  ou  subsidiar iamente 
pelas  obrigações  da ent idade.   

Artigo  21  -  São di rei tos  dos  associados  de qualquer  categoria:  
1 -  Usufruir  de  todas  as  vantagens,  benefícios  e  serviços  inst i tuídos pela Associação;  
2  -  Usar  as  dependências  da  sede  social  da  Associação  para  promover  reuniões  de 
caráter  social  ou  profiss ional  em  consonância  com  os  objet ivos  sociais  da  Associação, 
mediante reserva  prévia  e  pagamento  e  taxa f ixada pela  Diretoria  Execut iva.  

Parágrafo  Primeiro  -  São  di rei tos  dos  associados  profiss ionais ,  do  mantenedor,  do 
empresa  e  dos  beneméri tos ,  a lém dos di rei tos  previs tos  nesse  ar t igo:  
1  -  Part iciparem  e  exercerem  o  di rei to  de  voto  nas  Assembléias  Gerais ,  ordinárias  ou 
ex traordinárias  da Associação;  
2 -  Concorrerem e  serem  elei tos  e  nomeados  nas  Assembléias  Gerais  para  exercer  cargo 
no Conselho  de Adminis t ração,  Diretoria  Execut iva  ou Conselho Fiscal ;  
3  -  Os  associados  profiss ionais ,  o  mantenedor,  o  empresa  e  os  beneméri tos  somente 
poderão  concorrer  a  qualquer  cargo  do  Conselho  de  Adminis t ração,  da  Diretoria 
Execut iva  ou  do  Conselho  Fiscal ,  desde  que  tenham,  no  mínimo,  um  ano  de  f i l iação  e 
que es tejam qui tes  com as  obrigações  f inanceiras  da Associação;  
4  -  Representarem  e  requererem  junto  ao  Conselho  de  Adminis t ração  ou  Diretoria 
Execut iva  a  convocação  de  Assembléias  Gerais  Extraordinárias  nos  termos  desse 
es tatuto;  
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5  -  Exercer  o  di rei to  de  preferência  para  inscrição  nos  eventos  promovidos  pela 
Associação  abertos  a  não associados  e  pagarem nesses  eventos  preços  privi legiados.  

Parágrafo  Segundo  -  Os  associados  nomeados  pelo  associado  mantenedor  e  pelo 
associado  empresa  não  poderão  candidatar -se  a  qualquer  cargo  elet ivo  da  Associação, 
serem nomeados,  votarem e serem votados nas  Assembléias .  

Parágrafo  Terceiro  -  O  associado  estudante  não  poderá  candidatar- se  a  qualquer  cargo 
elet ivo da Associação,  ser  nomeado,  votar  e  ser  votado  nas  Assembléias .  

Parágrafo  Quarto  -  Const i tuem,  ainda,  di rei tos  dos  associados  es tudantes ,  a lém  dos 
elencados  no  caput  desse  ar t igo:  1  -  Part icipar  da  Comissão  de  Representação  dos 
Associados  es tudantes  junto  à  Diretoria  Execut iva;  2  -  Pagar  preços  privi legiados  nos 
eventos  abertos  promovidos pela Associação.  

Artigo  22  -  As  contr ibuições  sociais  e  taxas  devidas  pelos  associados  serão  es t ipuladas 
pela Diretoria  Execut iva no início de cada  exercício  social .  

Parágrafo  Único  -  Ao  estabelecer  os  valores  das  contr ibuições  sociais  e  das  taxas ,  a 
Diretoria  Execut iva  privi legiará  o  associado  estudante  em  relação  ao  associado 
profiss ional .  

Artigo  23  -  O  associado  que  infr ingir  qualquer  disposi t ivo  desse  es tatuto,  bem  como 
aquele  cujo  procedimento  profiss ional  ou  social  seja  reprovável  es tará  sujei to , 
conforme  o  caso  e  o  grau  da  infração,  a  pena  de  advertência,  suspensão  ou  exclusão  do 
quadro  social .  

Parágrafo  Primeiro  -  As  penal idades  serão  apl icadas  pela  Diretoria  Execut iva,  ad 
referendum  do  Conselho  de  Adminis t ração,  por  representação  formal  de  qualquer  um de 
seus  membros  ou  Associados  de  qualquer  categoria  f icando  assegurado  ao  representado 
o princípio do contradi tório  e  da ampla defesa.  

Parágrafo  Segundo  -  Cabe  a  Demissão  do  Associado  que,  qui tes  com  suas  obrigações , 
sol ici tar  seu desl igamento,  por  escri to .  

CAPITULO VI  -  ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE 
PROPAGANDA DE RIBEIRÃO PRETO .

Artigo  24  -  A Associação  é composta  dos  seguintes  órgãos:  
1 -  Assembléias  Gerais ;  
2 -  Conselho de Adminis t ração;  
3 -  Diretoria  Execut iva;  
4 -  Conselho Fiscal .  

Artigo  25  -  As Assembléias  Gerais  serão  Ordinárias  ou Extraordinárias .  

Parágrafo  Primeiro  -  As  Ordinárias  reunir-se-ão  anualmente,  na  segunda  quinzena  do 
mês de março,  para  t ratar  dos  seguintes  assuntos:  
1  -  Examinar ,  aprovar  ou  não,  a  prestação  de  contas  da  Diretoria  Execut iva,  os 
pareceres  do  Conselho  de  Adminis t ração  e  do  Conselho  Fiscal  e  as  demonstrações 
f inanceiras  relat ivas  ao  exercício  social  encerrado  em 31 de dezembro;  
2 -  Examinar ,  discut i r ,  aprovar  ou  não  o  orçamento  geral  de  recei tas  e  despesas  para  os 
exercícios  seguintes ,  que  será  elaborado  pela  Diretoria  Execut iva  e  aprovados  pelo 
Conselho  de Adminis t ração;  
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3  -  Eleger  e  dest i tui r  os  membros  do  Conselho  de  Adminis t ração,  do  Conselho  Fiscal  e 
respect ivo  suplentes;  
4  -  Del iberar  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  interesse  social  de  ordem  geral ,  desde 
que constem no edi tal  de convocação.  

Parágrafo  Segundo  -  As  Extraordinárias  reunir- se-ão  sempre  que  convocadas  pela 
Diretoria  Execut iva,  conforme  determina  o  presente  es tatuto,  devendo  as  convocações 
ser  devidamente  mot ivadas ,  e  nelas  somente  deliberar -se-á  sobre  os  assuntos  que 
servirem de motivo a  convocação,  dentre  as  quais :  
1 -  Fiscal izar  as  at ividades  do Conselho  de Adminis t ração  e da  Diretoria  Execut iva;  
2  -  Autorizar  eventuais  operações  de  emprést imos  ou  celebração  de  contratos  de 
naturezas  diversas ,  que  venham a  onerar  os  associados;  
3  -  Julgar  qualquer  recurso  interposto  por  Associado  contra  atos  prat icados  por 
membros da Diretoria  Execut iva ou do Conselho de Adminis t ração;  
4 -  Aprovar  al terações  eventualmente  propostas  para  o  presente  es tatuto.  

Parágrafo  Terceiro  -  As  Assembléias  Gerais  serão  presididas  pelo  Presidente  do 
Conselho  de  Adminis t ração,  o  qual  escolherá,  dentre  os  presentes ,  um  associado  que 
servirá  como Secretár io .  

Artigo  26  -  A  Assembléia  Geral  será  convocada  com  antecedência  mínima  de  10  (dez) 
dias ,  mediante  a  publ icação  de  edi tal  de  convocação,  em  no  mínimo  2  (dois)  jornais  de 
ci rculação  na  cidade  de  Ribeirão  Preto,  Estado  de  São  Paulo  e ,  a inda,  pela  f ixação  do 
edi tal  de convocação,  em local  apropriado  e  vis ível  na  sede social  da ent idade.  

Parágrafo  Primeiro  -  Quando  se  t ratar  de  convocação  de  Assembléia  Geral 
Extraordinária ,  a  Diretoria  Execut iva  informará  no  edi tal  de  convocação,  quem  a  es tá 
convocando.  

Parágrafo  Segundo  -  Na  hipótese  da  Assembléia  Geral  Extraordinária  es tar  sendo 
convocada  por  Associado  ou  Associados,  a  Diretoria  Execut iva  deverá  informar  o  nome 
ou nomes dos associados  sol ici tantes .  

Parágrafo  Terceiro  -  No  edi tal  de  convocação  deverá  constar  à  data,  o  local  e  a  hora 
da real ização  da Assembléia.  

Artigo  27  -  As  Assembléias  Gerais ,  Ordinárias  ou  Extraordinárias  serão  instaladas  em 
primeira  convocação  com  a  presença  de  dois  terços  dos  associados  e ,  em  segunda 
convocação,  30 ( t r inta)  minutos  após,  com qualquer  número  de associados.  

Artigo  28  -  As  del iberações  das  Assembléias  legalmente  const i tuídas  serão  tomadas 
pelo  voto  pessoal  dos  Associados  presentes  devidamente  habi l i tados  a  votar  tendo  cada 
associado  o di rei to  a  1  (um) voto.  

Parágrafo  Único  -  Compete  à  Assembléia  del iberar  sobre  a  forma de votação.  

Artigo  29  -  Somente  a  Assembléia  Geral  especialmente  convocada  para  esse  f im  pode 
del iberar  sobre  a  dest i tuição  dos  adminis t radores ,  a  al teração  do  Estatuto  Social  e  a 
al ienação  do  patr imônio  da  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão 
Preto e  sua  dissolução.  

Artigo  30  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto  é 
adminis t rada  e  di r igida  por  um  Conselho  de  Adminis t ração  elei to  em  Assembléia  Geral 
e  por  uma Diretoria  Execut iva,  nomeada  pelo Conselho de  Adminis t ração.  
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Artigo  31  -  O  Conselho  de  Administ ração  é  const i tuído  de  9  (nove)  membros,  sendo  1 
(um)  Presidente,  1  (um)  1 o  Vice-Presidente,  1  (um)  2 o .  Vice-Presidente  e  6  (seis) 
Conselheiros ,  todos  com  mandato  de  2  (dois)  anos,  podendo  ser  reelei tos ,  por  mais  um 
mandato sucessivo.  

Parágrafo  Único  -  Todos  os  membros  do  Conselho  de  Adminis t ração  são  passíveis  de 
dest i tuição  do  cargo  elet ivo,  a  qualquer  momento,  por  Assembléia  Geral  especialmente 
convocada  para  esse f im.  

Artigo  32 -  Compete  ao Conselho de Adminis t ração:  
1 -  Nomear  a  Diretoria  Execut iva;  
2  -  Elaborar  as  di ret r izes  e  es t ratégias  de  desenvolvimento  dentro  dos  objet ivos  da 
Associação;  
3 -  Aprovar  o  regulamento  interno  elaborado  pela  Diretoria  Execut iva;  
4  -  Emiti r  parecer  sobre  as  contas  apresentadas  pela  Diretoria  Execut iva,  após 
manifestação  do Conselho Fiscal ,  bem como sobre  as  previsões  orçamentárias ;  
5 -  Del iberar  sobre  os  recursos  que,  es tatutar iamente,  lhe  sejam encaminhados;  
6 -  Del iberar  sobre  os  assuntos  que  lhe forem apresentados  pela  Diretoria  Executiva.  

Artigo  33  -  O  Conselho  de  Adminis t ração  será  empossado  imediatamente  após  a  eleição 
na Assembléia  Geral  Ordinária .

Artigo  34  -  Em  caso  de  l icenciamento  ou  impedimento  temporário  de  um  membro  do 
Conselho  de  Adminis t ração,  exceto  o  Presidente,  compet i rá  ao  próprio  Conselho 
designar  um  conselheiro  inter ino,  se  julgar  necessário  para  o  bom  desempenho  dos 
t rabalhos que  lhe competem. 

Parágrafo  Primeiro  -  Em caso  de  vaga  defini t iva  o  Conselheiro  nomeado  inter inamente 
exercerá  o  cargo  até  a  primeira  Assembléia  Geral  subseqüente,  a  quem  compete 
del iberar  sobre  o provimento efet ivo  da vaga.  

Parágrafo  Segundo -  A Assembléia Geral  poderá  deixar  de  prover  a  vaga.  

Artigo  35  -  Nos  casos  de  fal tas  ou  impedimentos ,  o  Presidente  do  Conselho  será 
subst i tuído pelo 1°  Vice-Presidente  e  es te  pelo  2°  Vice-Presidente.  

Artigo  36  -  Em  caso  de  impedimento  defini t ivo  do  Presidente  do  Conselho  assumirá  o 
cargo  o  1°  Vice-Presidente  e ,  no  impedimento  deste ,  o  2°  Vice-Presidente,  a té  que  seja 
real izada  a  primeira  Assembléia Geral ,  a  quem compete  o  provimento efet ivo  do cargo.

Artigo  37  -  O  Conselho  de  Adminis t ração  reunir- se-á  obrigatoriamente,  pelo  menos 
uma vez  por  mês,  em dia  e  hora  previamente  designados  e ,  ex traordinariamente,  sempre 
que  necessário ,  funcionando  val idamente  com  a  presença  mínima  de  1/3  (um  terço)  de 
seus  membros,  sendo  as  suas  del iberações  aprovadas  por  maioria  simples  de  votos ,  tudo 
regis t rado  em ata,  ass inada  por  todos os  membros presentes  à  reunião.  

Artigo  38  -  A  Diretoria  Executiva  é  composta  de  9  (nove)  membros,  nomeados  pelo 
Conselho  de  Adminis t ração,  subseqüente  a  sua  posse,  para  um  mandato  de  2  (dois) 
anos,  podendo ser  reelei ta  por  mais  um período  sucessivo.  

Parágrafo  Primeiro  -  O  Conselho  de  Administ ração  poderá,  em  havendo  motivo 
just i f icado,  exonerar  qualquer  membro nomeado para  compor a  Diretoria  Execut iva.  

Parágrafo  Segundo  -  Na  hipótese  de  ocorrer  vacância  nos  cargos  da  Diretoria 
Execut iva,  o  Conselho  de  Adminis t ração  deverá  preenchê- los  no  prazo  máximo  de  30 
( t r inta)  dias .  
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Artigo  39  -  Os  membros  da  Diretoria  Execut iva  exercem,  especif icamente,  os  seguintes 
cargos:  Diretor  Presidente,  Diretor  Vice-Presidente,  Diretor  Financeiro,  Diretor 
Secretár io ,  e  5  (cinco)  Diretores  Adjuntos .  

Parágrafo  Primeiro  -  O  cargo  de  Diretor  Presidente  da  Diretoria  Execut iva  será 
exercido,  obrigatoriamente,  pelo Presidente  do Conselho de Administ ração.  

Parágrafo  Segundo  -  O  cargo  de  Diretor  Vice-Presidente  da  Diretoria  Execut iva  será 
exercido,  obrigatoriamente,  pelo 1°  Vice-Presidente  do Conselho de Administ ração.  

Parágrafo  Terceiro  -  Os  Diretores ,  Financeiro  e  Secretár io  da  Diretoria  Execut iva 
serão  escolhidos,  obrigatoriamente,  dentre  os  demais  membros  elei tos  para  o  Conselho 
de Administ ração.  

Parágrafo  Quarto  -  O  Presidente  da  Diretoria  Execut iva  at r ibuirá  aos  Diretores 
Adjuntos  as  at ividades  necessárias  para  o  bom  desempenho  de  suas  funções,  em 
conformidade  com os objet ivos  da Associação.  

Artigo  40 -  Compete,  a inda,  à  Diretoria  Execut iva:  
1 -  Convocar  as  Assembléias  Gerais ;  
2  -  Elaborar  projeto  e  reforma  do  Regimento  Interno  da  Associação,  submetendo-o  à 
apreciação  do Conselho de  Adminis t ração;  
3  -  Elaborar  para  aprovação  pelo  Conselho  de  Administ ração,  a  programação  de 
at ividades  sociais ,  plano  de  captação  dos  recursos  necessários ,  observadas  as  di ret r izes 
e  es t ratégias  del iberadas  pelo  Conselho  de  Adminis t ração  e,  em seguida,  implementar  a 
programação  nos prazos f ixados;  
4  -  Nomear  os  membros  de  comissões  que  venham  julgar  convenientes  para  alcançar  os 
f ins  sociais ;  
5 -  Elaborar  o  orçamento  e  a  previsão f inanceira  para  os  exercícios  futuros;  
6 -  Elaborar  o  relatório  anual  de at ividades;  
7  -  Fixar  a  cada  exercício  social  o  valor  das  taxas ,  mensal idades  e  anuidades  dos 
associados,  observadas  as  necessidades  decorrentes  na  previsão  orçamentária  do 
exercício,  previamente  aprovadas;  
8  -  Contratar  e  demit i r  empregados,  empresas  ou  profiss ionais  especial izados  para 
prestar  assessoria  técnica  à  Associação;  
9  -  Abri r  em  nome  da  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto 
contas  bancárias  em  estabelecimento  de  crédi to ,  of icial  ou  part icular ,  movimentá- las , 
requerer  talões  de  cheques,  ass inar  cheques,  efetuar  depósi tos ,  endossos ,  ordens  de 
pagamento,  e  prat icar  todos os  demais  atos  necessários;  
10  -  Na  movimentação  de  contas  bancarias ,  a  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de  Ribeirão  Preto  será  representada,  obrigatoriamente,  pelo  Diretor 
Presidente  e  pelo  Diretor  Financeiro  da  Diretoria  Execut iva  que,  sempre  em  conjunto, 
prat icarão  todos os  atos  necessários  para  a  movimentação  de contas  bancárias ;  
11  -  Del iberar  sobre  a  compra  de  bens  móveis  e  imóveis  necessários  aos  f ins  a  que  se 
propõe  a  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto,  encaminhando 
parecer  ao  Conselho de  Adminis t ração;  
12  -  Anal isar  os  atos  dos  associados,  emit indo  parecer  a  respei to  para  o  Conselho  de 
Adminis t ração.  

Artigo  41 -  A Diretoria  Execut iva reunir-se-á,  ordinária  e  obrigatoriamente,  pelo menos 
uma vez  por  mês,  em dia  e  hora  previamente  designados  e ,  ex traordinariamente,  sempre 
que  necessário  por  proposta  de  qualquer  de  seus  membros  observadas ,  em  todos  os 
casos ,  as  seguintes  normas:  
1 -  Presença  mínima de  1/3 (um terço)  de seus  membros;  
2 -  As del iberações  serão  tomadas  sempre por  maioria  s imples  de votos;  
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3  -  Os  assuntos  t ratados  e  as  del iberações  constarão  em  atas  ci rcunstanciadas ,  lavradas 
em livro  próprio e  ass inadas  pelos  presentes  à  reunião;  
4  -  Os  membros  do  Conselho  de  Administ ração  que  não  façam  parte  da  Diretoria 
Execut iva  poderão  part icipar  das  reuniões ,  mas sem direi to  a  voto.  

CAPÍTULO VII  -  CONSELHO FISCAL .

Artigo  42  -  O  Conselho  Fiscal  compor-se-á  de  3  ( t rês)  membros  efet ivos ,  e  de  3  ( t rês) 
membros suplentes ,  todos elei tos  em Assembléia  Geral  Ordinária .  

Parágrafo  Primeiro  -  Somente  os  associados  inscri tos  há  mais  de  um  ano  na 
Associação  poderão  ser  elei tos  para  o  Conselho Fiscal .  

Parágrafo  Segundo  -  Os  membros  do  Conselho  Fiscal  serão  elei tos  na  mesma 
Assembléia Geral  que eleger  os  membros do Conselho de  Adminis t ração.  

Parágrafo  Terceiro  -  O  mandato  dos  membros  do  Conselho  Fiscal  será  de  2  (dois) 
anos,  podendo ser  reelei tos  por  mais  um mandato sucessivo.  

Parágrafo  Quarto  -  O  Conselho  Fiscal  del iberará  com  sempre  com  a  presença  dos  3 
( t rês)  membros  efet ivos ,  sendo  substi tuídos  pelos  respect ivos  suplentes  em  seus 
impedimentos  eventuais .  

Artigo  43  -  O  Conselho  Fiscal  reunir-se-á  ordinariamente  todos  os  meses  e , 
ex traordinariamente,  quando  ass im  del iberar  ou  for  convocado  pelo  Conselho  de 
Adminis t ração.  

CAPÍTULO VIII  -  COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS ASSOCIADOS 
ESTUDANTES .

Artigo  44  -  O  Presidente  do  Conselho  de  Administ ração  nomeará  uma  Comissão  de 
Representação  dos  Associados  es tudantes  de  até  5  (cinco)  membros  junto  à  Diretoria 
Execut iva  para  que  leve  a  visão  e  as  propostas  dos  es tudantes  sobre  as  questões 
relat ivas  à  interação  entre  univers idade  e  profissão  e  sobre  os  assuntos  de  interesse  dos 
es tudantes  na  gestão  da  Associação  dos Profiss ionais  de Propaganda de  Ribeirão  Preto.  

Artigo  45  -  A  cri tér io  da  Diretoria  Execut iva  poderá  ser  delegada  à  Comissão  de 
Representação  dos associados  es tudantes  à  organização  de eventos  e  tarefas  de interesse 
da Associação  junto à  comunidade es tudant i l .  

CAPÍTULO IX  -  DISPOSIÇÕES GERAIS .

Artigo  46  -  Os  associados  elei tos  para  o  Conselho  de  Adminis t ração,  para  o  Conselho 
Fiscal ,  bem  como  os  nomeados  para  integrarem  a  Diretoria  Execut iva  não  serão,  em 
hipótese  alguma,  seja  a  que  t í tulo for ,  remunerados  pelo exercício  de suas  funções.  

Artigo  47  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto  f icará 
vinculada,  para  efei tos  de  subordinação,  às  di ret r izes ,  normas  e  demais  disposições 
es tabelecidas  pela  Associação  dos Profiss ionais  de Propaganda  de São Paulo.  

Artigo  48  -  Para  ut i l ização  das  marcas  e  de  logot ipos  pertencentes  à  Associação  dos 
Profissionais  de  Propaganda  de  São  Paulo,  a  Associação  dos  Profiss ionais  de 
Propaganda  de Ribeirão  Preto deverá  obter  autorização  específ ica  daquela  Associação.  
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CAPÍTULO X -  DISPOSIÇÕES FINAIS .

Artigo  49  -  A  Associação  dos  Profiss ionais  de  Propaganda  de  Ribeirão  Preto  será 
representada,  judicial  ou  ex tra- judicialmente,  pelo  Presidente  do  Conselho  de 
Adminis t ração  e,  na  fal ta  deste ,  pelo  1°  Vice-Presidente,  na  deste ,  pelo  2°  Vice-
Presidente,  os  quais  responderão  pela  Associação.  

Artigo  50  -  Os  associados  não  respondem,  sob  qualquer  hipótese,  pelas  obrigações 
assumidas  pelo  Conselho  de  Administ ração  ou  pela  Diretoria  Execut iva,  ou  mesmo pela 
Assembléia Geral .  

Artigo  51  -  O  exercício  social  inicia-se  em  1°  de  janeiro  com  término  em  31  de 
dezembro,  ao  f im  do  qual  será  levantado  o  balanço  geral  e  relatório  detalhado  das 
contas ,  documentos  esses  que  serão  apresentados  para  del iberação  na  Assembléia  Geral 
Ordinária ,  que  deverá  ser  real izada  no  prazo  máximo  de  3  ( t rês)  meses  subseqüentes  ao 
exercício  f indo.  

Artigo  52  -  Os  casos  omissos  que  não  possam  ser  resolvidos  por  analogia  ou  equidade 
serão  di r imidos  pela  legis lação  específ ica  vigente  e  pelos  princípios  gerais  de  di rei to  e 
submet idos,  em caso  de  dissenso,  à  apreciação  de um conselho arbi t ral  const i tuído por  3 
( t rês)  pessoas  de  reconhecida  capacidade  no  assunto  em  pendência,  indicados  pelo 
Conselho  de Adminis t ração.

Esgotada  a  ordem  do  dia,  foi  franqueada  a  palavra  aos  presentes  para  discussão  de 
outros  assuntos  de  interesse  social .  Nada  mais  havendo  a  ser  t ratado,  foi  determinada 
pelo  Senhor  Presidente  a  suspensão  da  assembléia  para  lavratura  da  ata .  Reabertos  os 
t rabalhos  procedeu-se  a  lei tura  deste  Estatuto,  o  qual  foi  aprovado  por  unanimidade 
pelos  presentes .  Ribeirão  Preto,  05 de  abri l  de  2007

A presente  é  cópia  f iel  do original .

José Antonio Valente
Presidente 
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